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ANTEPRO~ETO DOS ~LANOS E ORÇAMENTOS,

DA FISCALI2~ÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA,

OPERACIONAL E PATRIMONIAL 5b

I- DOS PLANOS E ORÇAMENTOS

ArT. ~à. O Poder ExecuTivo
esTabelecerá planos de longo, médio e curTo pra­
zos, aos quais se subordinarão os planos e orça­
menTos do seTor públ iéo federal, condicionados a
aprovação pelo Congresso Nacional.

§ ~o. DuranTe a fase de TramiTação dos
planos e orçamenTos de' que TraTa esTe arTigo, os
MiniSTros de ESTado serão convocado~ a comparecer
ao Congresso Nacional ou a qualquer de sua~ Comis­
sóes para preSTar esclarecimenTos e SUSTenTar as
proposTas de suas respecTivas pasTas.

§ 20. Os,planos e orçamenTOS deverão
ser elaborados levandó em conTa as macro-regioes
geográficas do País e a parTicipação dos diversos
segmenTos pai íTicos e sociaiS e dos vários níveis
de governo.

§ 30. - A alocação de recursos
bedecer ao criTérIO da proporcional idade
população e inversa ã renda "per
excluindo-se as despesas com:

a) Segurança e Defesa NacIonal i

deverá 0­

dIreTa ã
capiTa",

b) manUTenção dos órgãos federais sedia­
dos ~o DisTriTO Federal;

c) Poderes LegislaTivo e ~udiciário; e

d) dívida públ ica.

ArT. 20. Os ~rçamenTos anuais do seTor
públ ico compreenderão a~'esTlmaTivas de receiTa e
despesa, expl iCITarão os obJeTIVOS e meTas a al­
cançar com os recursos alocados e proporcionarão
os elemenTos para verificar sua inTegração com 05

planos.
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púb I i co:
Par9s,rafo único São orçamenTos do seTor

a) o OrçamenTo da União; e_

b) o OrçamenTo das Empresas ESTaTais.

ArT. 30. ,- O OrçamenTo- da Un i ao
compreenderó Todas as recel~as e despesas relaTi­
vas aqs seus Poderes e aos-orçamenTos das enTida­
des que não se enquadrem como empresas eSTaTaiS.

Porógrofo único DemonsTraTivo dos isen­
çôes Tr i bui"ár I os J i nc I us í ve an i si" I a, subs í d i os e
I ncenT i vos f i sca i s , ou f I nanee i ros ",ql.!!p i rr.p I i quem
renúnc i a da rece i Ta ou acrése i mo da despesa, i nTe­
grarão as Transaçôes financeiras e i"ransferenei?s.

ArT. 40. o OrçamenTo,das Empresas ESTa­
TaiS compreenderó Todas as receiTas e despezas d~

cada uma das empresas, ,nd,vidualmenTe, onde o,se­
Tor p,úbl ico, direTa ou IndireTame~Te, manTenha a
maioria do cap'Tal, e seró apreciado pelo Con~

gresso Nacional da seguinTe forma:

I O orç~menTo de operaçõe~ e Tra~sd­

çóes financelr,as, para ínformaç~es;

II O orça'nenTo
aprovação;

de invesTimenTOS, para

ArT. 50. É vedado:

I Vincular,
TribUTaria,
disposiTIVO

receiio de naiureza
salvo a preVISTa por

consT I TUc I ano I '.

II InclUir operações de crédiTo que ul­
Trapassem as despesas de capiTal fi­
xadas, acrescidos d~s encargos da
d f V I da púb I i co .

ArT. 60. O Poder E~eCUTi~o encam~nhar~

ao Congresso Nacional:

I
t • ~ l ..

Com a Me,n~_agem de o\:)er,Tura, das Tra-"
bolhos l~gislaTivos, os lndlcado~es:

eponômlc~s e SOciais e :ou~ros ,por6­
meTros para elabo~aç~o·da p~OpOST,q
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orçamenTória e a ProposTa de Dls­
Trlbulçáo de Recursos, devendo o
Congresso manifesTar-se do forma
conclusivo no 'pra~o de sessenTa
dIas, o que nao ocorrendo
conslderar-se-ó aprovada.

II ATé Três meses anTes do IníCIO do
exercício financeiro, o projeTo de
~el OrçamenTória, ajusTado a dei i­
beração prévia dó Poder LegislaTi­
vo, o qual deverá em sessenTa dias
aprová-lo e devolvé-Io ao Poder E­
xecuTivo para sanção, cOnsiderando­
se promulgada a Lei, caso assim náo
ocorra.

ArT. 70. - Para 05 fins de que TraTo esTa
SeçãO, o Congresso Nacional insTiTuirá Comlssáo
MisTa PermanenTe com esTruTura e organização que o
RegimenTo Comum deTermine.

§ 10. SomenTe na Comissáo MisTa poderão
ser Oferecidas emendas à PropOSTa de OlsTribuiçáo
de Recursos e ao ProjeTo de Lei OrçamenTária, não
sendo aceiTas as:

a) incompaTíveis com os planos de médio e
curTo prazos;

b) que conTrariem a ProposTa de DisTri­
buição de Recursos preViamenTe aprova­
da;

C) sem a Indicaçõo das respecTivas fonTes
de financiamenTo; e

d) que alTerem
despesa.

a naTureza económlca da

§ 20. - O pronunciamenTo da COmlssáo so­
bre as emendas será conclUSIVO e final, solvo se
um Terço dos membros do Senado Federal e mais um
Terço dos membros da Câmara dos DepuTados requer~­

rem o VOToçõo em plenário de emenda aprovado ou
rejel~ada na Comissão.

§ 3~. O Poder Execu~IVO poderá propor
modlficaçã~ â ProposTa de DisTribuição-de Recursos
ou ao ProjeTO de Lei OrçamenTária, enquanTo não
esTiver concluída d voTação"na Comissão Mis~o, da
pdr~e cuja aJ~eroção é propOsTo.
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80. O poder ExecuTivo Terá o prazo
do receblmenT~ dos aUT~grafos para
veTar o ProjeTo de Lei OrçamenTória.

nicados,
Nacional

§ ~o. O veTO e suas razões serão comu­
em-quarenTa e oiTO horas, ao Congresso

que Terá dez dias poro se pronunciar.

§ 20. - Os recursos correspondenTes o re­
jeição parcial da proposTa orçamenTária ou a V~TO

manTido poderão ser uTi I Izados medianTe aberTura
de crédiTo ad\c\onal.

ArT. 90. - A Le i' OrçamenTár I a nao c c n r e r- õ

dlSPOSIToVO eSTranno o previsão da receiTa e des­
pesa, salvo aUTorlzaçáo para:

ção da receiTa, que seroo
dos no próprio exerclc~o.

I Opel"'açóes de crédiTo' por an1'ecipo­
IlqUlda-

II AberTura de crédiTO suplemenTar.

Parágrafo único Qualquer alTeração do
legislação TribUTário relaTiva à hipóTese de inci­
dência, base de cálculo, 01 iquoTa, SUJeiTO passivo
e moda! idade de arrecadação de quaisquer TribUTos
só será admiTida com préVia aUTori~ação do Con­
gresso Nacional, para vigorar no cxerclcio finan­
ceiro seguinTe e desde que Tenha sido conTemplada
na ProposTa de DiSTribuição de Recursos.

ArT. ~O - As caTegorias de programaçáo
~ão compUTadas ou insuficienTemenTe dOTadas na Lei
OrçamenTária poderão s~r Incluldas ou acrescidas
medianTe aUTorização de crédiTos adicionais.

§ "j,o.

são vedados:
duranTe a execução orçamenTária

O) aberTura de crédiTo especial ou suple­
menTar sem prévia aUTorização legisla­
Tiva e sem indicação dos recursos cor­
respondenTes;

b) Tl"ansposição,
I ego I, de uma
paro OUTra;

s~m prévia aUTorização
caTegorip de -programação

c) concessão de crédiTOS I I imiTados,
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d) real ízação de despesa ou assunção de
obrigação sem aUTorização legislaTiva,
excluídas as despesas operacionais e
as operaçôes de crédiTos a elas Ine­
renTes, das empresas esTaTais; e

e) deSTaque de recursos do-orçamenTo da
'Upiao para cober~ura de deflciT nas
empresas eúTaTals, salvo aprovaçho
legislaTiva.

5 20. Excluem-se da prolblçâo conTida
na ai Inea "dO do § ~o. desTe arTigo as despesas e
as operações de crédiTo decorrenTes do cumprimenTo
de ,garanTias presTadas pelo Tesouro NaCional e da
execução de pol íTicas de garanTia de preços mlnl­
mos de prodUTOS da agr,1 cu I 'rura, desde que o o e e r-v o>
dos os I I rn I Tes e as cond i ções f I xadas pe I o Con­
gresso Nac i ona I .

Art. 11 Os crédiTos especiaiS e
eXTraordinórios não poderão Ter vig&ncla além do
exercicio financeiro em que forem aUTorizados,
salvo expressa dlsp~sição legal

ArT.12 A aberTura de crédiTO
exTraordinório somenTe seró admiTida para aTender
despesas Imprevisíveis e urgenTes~ decorrenTes de
guerra, conTurbação da ordem InTerna ou calamidade
púb I I co. v-,

ExeCUTIVO encamlnharó
acompanhamenTo, rela­
da execução fíSICO­

'econômica e SOCial dos

Art. 13 O Poder
ao Con~resso Nacional, para
Tórios circunsTanCiados
financeira e da aval laÇa0
pl~no~ e orçamenTos.

ArT.14 'Ap I I com-se ao prOjeTo de I e I so­
bre planos e orçamenTos, no que não contrariem o
disposTo nesTa Seção, ac demaiS normas relaTivas ~

elaboração legislaTiva

ArT. 15 Após aprovados, planos c orça­
menTos públ icos serao amplam~nTe divulgados pelo
Poder ExecuTivo, de forma resumida 8.acessívp.1 a
Toda a sociedade.

qualquer natureza,
legislaTiva.

16 É vedada a
salvo

criação
por

de fundos de
aUTorlzaçao
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Parógrafo 0nico Os fundos exis~cnTes na
da~a da promulgação des~a Con~~I~uição:

a) cons~aróo dos respec~ivos or9amen~os

do se~pr p0bl ico; e

b) serão au~omaT~camcnTe c~~lh~os De nôo
forem ra~lflcados pelo PÕder Lcgl5la­
~ivo no prazo de dOIs anos.

Ar~. 17 A Câmara dos Depu~ados, o Sena­
do Federal e os Tribunals,Federals aprovarão suas
respec~lvas programações flnanceir~s d~s recursos
que es~arão mensalmen~e disponiveis para saques
jun~o ao Caixa Único do Tesouro Nacional, respei­
Tado o I imiTe do duodécimo das respec~lvas do~a­

ções orçamen~árias.

ArT. 18 Lei compleme~Tar disporá sobre
normas gerais de organização, elaboraçóo, execução
e acompanhamen~o do planejamenTo e dos orçamen1os
públ icos em Termos reaiS, inclusive sobre os pra­
zos de VigênCia e apresenTaçâo dos planos ao Poder
LegislaTivo.

§ 10. Seró assegurado às empresas es~a­

Tais regime orçamenTório compaTível com o desempe­
nho de suas funções e anól090 00 das c~presas

privadas.

§ 20. As dlSpOSIÇÕRS eSTabelecidos nes-
Te arTigo serão regulados aTé cen~o e OITenTa dias
após a promulgação desTa Con3TiTulçào.

§ 30. O Poder Execu~lvo adoTaró provi­
dênCias no sen~ldo de garon~lr o suo ~pl icbçao, a
parTir do orçamenTo poro o eXGrcício de 1989.

II DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, 6RÇAMENTÁ~I~~

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

ArT 18 - A fiscal Izaçáo flnancei~a,

orçamenTór i a, operac i ona I e paTr I mon I a I' cio . Un i ã...,
será exercido pelo Congresso Noclonql, ~edl~n~e

con~role ex~erno, e pelqs SisTemas de ~on~role In­
Terno de cada Poder, InsTITuídos por I~I'
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ArT. 20 O conTrole eXTerno seró exerCI­
do Com O auxíl lO do Tribunal de ConTas do União e
compreenderó:

I

II

I:I:I

A aprecIação das conTas encaminha­
das ao Congresso Naclonal,pelo
Chefe do Poder ExecuTIvo.

o julgamenTo das conTas dos admi ­
nlsTradores e demais responsáveis
por bens e valores públiCOS, da ad­
minlsTraçoo direTa e indireTa, In­
clusive as fundações e as socieda­
des CIVIS insTITuídas ou manTidas
pelo poder públ ;co federal.

A rea I I zação de I nspeçõcs e aud I 1 o­
rlas fInanceIras, orçamenTárias o­
peracionais e paTrimoniaIs nos ór­
gãos e enTidades dos Poderes Execu­
Tivo, LegislaTivo e JUdlClórlo.

IV A fiscalização das enTidades
nacionais de cujo capITal o
públ ico parTICipe, de forma
ou indireTa.

supra­
poder

direTa

V A fiscal ização do apl icoçóo de
q~aisquer reCUrsos repassados pela
União a EsTados e MUnIcípios.

ArT. 2:1. Quem
de, guarde, gerencie ou,
nísTre dInheiros, bens
eSTeJ~m sob a responsabl
presTará conTas.

quer que uTi I Ize, arreca­
por qualquer forma, admi­
e valores públIcos ou que

I Idade do· ESTado, diSSO

AI"T. 22 O
dol"O parecer prévio,
conTOS que o Chefe
Congresso Nacional.

Tribunal de ConTas da União
em sessenTa dIOS, sobrp. os
do Poder ExecuTivo presTar ao

Ar~. 23 O Tribunal de ConTas da União,
de ofício ou medianTe provocoção d~ MinisTériO Pú­
bl ico ou da~ aUdiTorias financeIras,
orçamen~órias, operacionais e paTrimoniaiS, se ve­
rificar a i legal idade de qualque~ aTo suseeTlval
de gerdr despesa ou variação paTrimonial, inclusi­
v~ ediTaiS, conTrdTos, nomeações, conTraTações de
pessoal, aposenTadorias, dlsponibi I idades, refor-
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mas, Transferências
pensões, deyerá:

para a reservo remunerada e

I Assinar prazo razoável para que o
órgão ou enTidade da adminlstraçâo
pública adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da
lei.

II Sustar,
do ato

se não aTendido,
impugnado.

a execução

§ 10. Na hipótese de contraTO, a parte
conSiderar p~ejudjcada poderá InTerpor re­

sem efeito SUQpensivo, ao Congresso
que se
curso,
Nacional

§ 20. Se o.Congr.esso Ncional, no prazo
de noventa dias, por sua maioria. absolUTa, não se
pronunciar sobre o recurso preVISTo no parágrafo
anTerior, prevalecerá a decisão do Tribunal de
Contas da União.

§ 30. Ao MinistériO Públ ico Federal,
independentemente do disposto no "caput" deste ar­
Tigo, Incumbe promover as medidas JudiCiaiS ou ex­
traJudiciais em defesa dos ben?, Interesses e ser­
ViÇOS da União, bem como da legal idade dos aTos
adminiSTraTIVOS praticados por seus agenTes.

Art. 24 - Verificada a existência de ir­
regularidades ou abusos, o Tribunal -de Contas da
União apl icará aos responsáveiS as sanções previs­
tas em lei que eSTabelecerá, dentre outras
cominações:

I MuiTa proporcional ao vulto do dano
causado ao patrimôniO públ ico

II Inabi J itação para o exercício de
funçao, emprego ou cargo públ ico,
Inclusive de natureza eletiva, pelo
prazo de cinco a qui~ze anos.

Art.
tas da UnIão
muiTa Terão
ão em Título

25 - As declsóef do Tribunal de Con­
de que resulte ImpUTação de débiTo ou
eficácia de sen~en9a e constltuir-se­
executivo.

Art. 26 Qualquer membro das Casas do
Congresso Nacional poderá, na forma que a lei es~

Tabelecer, soliciTar ao Tribunal de Contas da U­
nião a real ização de audiTorias específicas.
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§ ~o. o Tribunal de ConTas da União
presTará à Cámara dos DepuTados e qo Senado rede­
rol as informações que forem sol iciTadas sobre a
fiscal ização financeira, orçamen~ária, operacional
e paTrimonial.

Parágrafo único O
para os fins prevlpTos em lei
i legal idade de despesas
conTas.

Tribunal comunicará,
sUas deCisões sobre

e irregularidade de

ArT. 27 Os" MinIsTros do Tribunal de
Uniã~ serão nomeados pelo PresidenTe do
Nacional, denTre brasi lelros, moiores de

c I nco anos, obedec I das -> as segu i n~es
Congresso
TrinTa e
cond i ções :'

ConTas da

X Um Terço denTre cidadãos de repUTa­
ção i I Ibada e nOTórios conhecimen­
TOS jurídiCOS, económlcos, finan­
ceiros ou de admlnisTraçbo pública,
escolhidos pelo Congresso NaCional.

XI Um Terço denTre AudiTores e membros
do M'nlsTerlo Públ ico junTo ao Tri­
bunal, por eSTe Indicados, segundo
os crlTcirlos, em ambos os casos, de
merecImenTo e de anTIgUidade.

r

III Um Terço medianTe concurso públ ico
de provas e TíTUlos.

§ ~o. Os MiniSTros Terõo as mesmas 9a-
ra~1 ias, prerrogaTivam, venCimenTOS e ImpedImenTos
dos MinisTros do Tribunal rederal de Recursos, e
somenTe poderbo aposenTar-se com as vanTagens do
cargo após cinco anos de efeTivo exercício.

§20. Além de OUTras aTribuiçóes defi-
nidas em lei, os AudiTores, que Têm as mesmas ga­
ranTias, prerrogaTivas e impedimenTos dos TITula­
res, SUbSTITUirão os MiniSTros em suas falTas e
ImpedimenTos.

ArT. 28. O exercíco do conTrole eXTerno
a cargo do Tribunal de ConTas da União será dISCI­
pl inado em lei de iniCiaTiva desse órgão ou de
qualquer das Casas do Congresso Nacional.

ArT. 29. O Tribunal de ConTas da Un-
100, com sede no DisTriTo, rederal e quadro próprio
de pessoal, Tem Jurisdição em .~odo o País.
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§ ~o. o Tribunal

a~ aTribuições prevIsTas no
ConSTiTuição Fedéral)

exerce, no, qU8 couper,
arT ... (~~5 da a'~ua I

I
§ 20. - A lei disporá ~obre a organlzpção

do Tribunal, podendo dividi-Ia ~m câmaras e criar
delegações ou órgáos desTinados a auxl I lá-lo no
exerc í c í o das suas funçães e na d'.scenTr,a I i z'oçào
dos seus Trabalhos.

ArT. 30. A I~i regulará o processo de
fiscal ização, pela Câmara dos DepuTado? e p~lo Se­
nado Federa J, dos aTos, do Poder EXElCUT i vo, i nc J u­
sive 05 da admini~Tração indireTa, quanTo aos as­
peCTOS de eficácia, de eficle~cia, de economicida­
de e de legiTimidade.

ArT.3~. O Tribunal de ConTas da União
encaminhará ao Congresso Nac\onal, em cada ano, na
forma e para 05 fins preVISTOS em lei relaTório
de suas o r i V I dades referenTes' ao exerc í c i o

anTerior.

ArT. 32. Os Poderes ExeCUTivo, Legisla-
TIVO e 3udiciário manTerão siSTema de conTrole in­
Terno com a final idade de:

:r Criar condições indlspensóvej~ para
assegurar eficácia ao conTrole ex­
Terno e regularidade ã real rzação
da receiTo e da despesa.

:rI - ProTeger os
paTrimoniais.

respecTivos aTIVOs

III - Compa'tibi I Izar o fluxo das despesas
aos I'ngressos re<:l I I zacios .

IV - Exercer o conTrole das operaçóes de
crédiT~, avais e 'garanTias, bem as­
sim dos direiTOS e haveres da
União.

V Acompanhar á execução-dos programas
de Trabalho e dos orçamenTOs.

VI Aval lar os resulTados'
pelos 'adminisTradores,
quanTO à execução dos
convêniOS.

alcançados
InclUSIve

c o n r r crr o e e

Parágrafo único - ·Os responsáveis
conTrole inTe~no~ oó 'Tomarem conhecimenTo·de

pelo
qual-
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ou abuso, darão ciência ao
União, sob pena de responsa-

ArT. 33. As normas eSTabelecidas nesTa
Seção apl icom-se, no que couber, à organização dos
Tribunaís de COnTaS dos ESTados e do DiSTriTo ~e­

deral e dos Tribunais e Conselhos de ConTas dos
Municípios e o flscallzaçõo exerCida por esses

Órgãos.

Paróg~afo único Lei
esTabeleceró os condiçóes poro crlaçáo
nals e Conselhos de ConTas municipais.

complemenTar
de Tribu-

ArT. 34 O Banco CenTraI do
órgão independenTe e aUTônomo, é o
pelo conTrole moneTário.

Bras J I 1 como
respon~-;óveJ

§ :1.0. O Banco CenTro I do Bras I I sornen-re
poderá operar com inSTiTuições financeiras, Gcndo­
lhe vedado, porém, a elas OUTorgar garanTI0, ou
adqUirir TiTUlos e valores mobll iários emiTldoz
pelo Poder PúbliCO, seus organismos ou cmpresqs,
sem a expres.a aUTorização do Congresso Nacional.

§ 20. Nenhum empréSTimo ou gaSTo públ i-

co poderá ser financiado com crédiTO direTo ou I~­

d I r-o r c do Banco CenTro I do Bras I I .

ArT.35. - O PresidenTe da República, me­
dianTe iSTO ~~rpl Ice à escolha do Congresso Na­
cional, indicaró o PresidenTe e os membro~ da di­
reToria do Banco CenTrai, que serão nomeados paro
mandaTos de cinco anos para o PreSidenTe, e seis e
seTe anos poro os membros da direToria, conforme
o dispOSTO em lei complemenTar que cuidará de sua
organizaçao e especiflcaçáo de suas aTribuições.

Parágrafo.únlco O PreSidenTe e os dire­
Tores do Banco CenTrai somenTe poderão se~ deSTI­
Tuidos por decI~áo do Supremo Tribunal FEderal,
medianTe represenTação do Procurador Geral da Re­
públ ica, ou por decisáo do Congresso NacIonal, me­
dranTe proposTa de dois !erços dos membros do Se­
nado Federal e da Camara dos DepUTados.

Centro Gráfico do Senado Federal-..,. Brasília - DF
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